
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 050, de 09 de março de 1994. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

1 – Prorrogar,  até  24.05.94,  o prazo fixado pela Portaria nº 160/93,  

para apuração de eventuais responsabilidades por  atos e fatos que levaram à cassação 

da autorização da AJAX COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, para funcionar 

como SOCIEDADE SEGURADORA. 

 

 

2 – O prazo fixado nesta Portaria é improrrogável. 

 

 

 

 

HERBERT JÚLIO NOGUEIRA 

Superintendente 

 

 


